INDICAÇÃO Nº 
623
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a isenção da cobrança de tributos estaduais às empresas que trabalham com produtos recicláveis.





JUSTIFICATIVA

Reduzir a quantidade de lixo é um compromisso importante e permanente. Como cada pessoa produz cerca de 180 (cento e oitenta) quilos de lixo num ano, é fácil perceber que diminuir o desperdício é uma medida extremamente necessária.


Vale salientar que cada brasileiro gera, em média, 500 gramas de lixo diariamente, podendo  gerar até 1 (um) kg, dependendo do poder aquisitivo e do local onde reside. Em algumas cidades brasileiras, quase a metade do lixo não é coletado e sim jogado de qualquer maneira nas ruas, em terrenos baldios, em rios, lagoas, no mar etc.


Assim sendo, temos que considerar que as empresas que trabalham com reciclagem têm contribuído bastante com a limpeza do nosso meio ambiente, tema de relevante importância na nossa atualidade. Vale ressaltar que o trabalho desenvolvido por esse segmento beneficia a população, e conseqüentemente o Poder Público, uma vez que essas empresas evitam que parte do lixo existente seja jogado em lugares impróprios.  
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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